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PARECER N° 292/2021 – CJR 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n° 
173/2021, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira, que 
“Revoga ‘in totum’ a Lei Municipal 3.548 de 20 de novembro de 
2019 e dá outras providências”. 

 
 I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 173/2021, que revoga ‘in totum’ a Lei Municipal 
3.548 de 20 de novembro de 2019 e dá outras providências. 

  
Justifica, o Exmo. Vereador, que o projeto visa sanar um vício na Lei Municipal, 

portanto precisa ser revogada. 
 

Narra ainda, o Edil que “a presente lei é considerada inconstitucional, pois há um 
vício de iniciativa que é cabível a Câmara Municipal editar leis que .disponham, apenas de 
regras gerais sobre a denominação de logradouros públicos, o qual a iniciativa é 
concorrente, assim dispõe o art. 10, inciso XIII e art. 56, inciso XXXII da Lei Orgânica do 
Município”. 
 

É o breve relatório. 
 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 
Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 
 

“Art. 52. Compete 
 

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º 
Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º); 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 
 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 
Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre 
matérias de interesse local: 
 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 
de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 
Municipal de Araucária: 
 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 

a) do Vereador;” 
 

Ademais, o artigo 10 da LOMA, trata quanto a competência de decidir 
especificamente sobre essa matéria do projeto aqui tratado: 
 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da 
competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente 
sobre: 

 
XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias e 

logradouros públicos.” 
 
 

Cumpre ressaltar que, ao passo em que este parecer foi relatado, elaborou-se 
Substitutiva Geral ao Projeto de Lei 173/2021, conforme indiciamentos do parecer jurídico, 
visando sanar vícios apontados, e tal proposição será apresentado em concorrência e 
concordância com o presente. 
 

Por fim, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em concordância com 
os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendo 
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

 
 

III – VOTO 
 

 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 
no que compete à Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao 
prosseguimento do Projeto de Lei de nº 173/2021. Assim,  SOMOS PELO 
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 
do Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 
 

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 14/12/2021 as 11:36:47.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=98386&c=718AEG.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=98386&c=718AEG


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 
comissão. 
 

É o parecer. 
 

Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Ben Hur Custódio de Oliveira 

Vereador Relator – CJR 
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